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Estado-l de São Paulo (Estados Unidos do Brdaitlj 

ATOS LEGISLATIVOS 
LEI N.° 9.2^6, DE 19 D E JANEIRO D E 1966 

Dispõe sobre a criação de Faculdade de Medicina, em Marília 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va - decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t i go 1.° — É cr iada , como ins t i tu to isolado do ensino superior, a F a 

culdade de M e d i c i n a de Marília. 
Ar t i go 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação da Facu ldade ora c r i ada consignará dotações necessárias a ocorrer às res
pectivas despesas. • . 

Art igo %.° — E s t a le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de janeiro de 1966. 

f ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de jane i ro de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

LEI N. u 9.237, DE 19 D E JANEIRO DE 1966 

Dispõe sobre criação de uma Faculdade de Engenharia Industrial em Jundiai 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t igo 1.° — É cr iada uma Faculdade de Engenhar i a Indust r ia l , em 

J u n d i a i . 
Ar t igo 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação da Faculdade ora cr iada consignará dotações necessárias pa ra ocorrer às 
respectivas despesas. 

Art igo 3." — Es ta l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t igo 4 ° Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de janeiro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i cada n a Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos .Negócios 
do Governo, aos 20 de jane iro de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

LEI N.° 9.238, DE 19 DE JANEIRO DE 1966 

Dispõe sobre a criação de Escola Normal em Cardoso 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : . . . 
Ar t igo 1.° — É cr iada uma Esco la N o r m a l Es tadua l junto ao Ginásio 

Es t adua l de Cardoso . 
Ar t igo 2.° — O orçamento do exercício em que se der a instalação 

do estabelecimento de ensino o ra . c r iado consignará dotações adequadas ao custeio 
da respect iva despesa. 

A r t i g c 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Art igo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de janeiro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i c ada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de janeiro de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

LEI N.° 9.239, D E 19 DE JANEIRO DE 1966 

Dispõe sobre a criação de Ginásio Estadual çm Lins 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se-
K"U.Íl"lt'€ l e i " 

Ar t i go 1.° — É cr iado u m Ginásio Es t adua l ( . . . ve tado . . . ) em L i n s . 
Ar t igo 2.° — A lei orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará as dotações necessárias 
a ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t igo 3.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de janeiro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira , . 

Pub l i cada n a Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de jane iro de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

L E I N.» 9.240, DE 19 DE JANEIRO DE 1966 

Dispõe sobre a criação de Ginásio Estadual em Joanópolis 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Face saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a s e - ; 

guinte l e i : 
Ar t i go 1.° Ê cr iado u m Ginásio Es tadua l em Joanópolis. 
Art igo 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações necessárias a 
. ocorrer as respectivas despesas. 

Ar t i go 3.° — E s t a le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Pa lac io dos Bandeirantes , 18 de janeiro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

_ Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de jane iro de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i re tor G e r a l , Substituto 

LEI N.° » 241 , DE 19 DE JANEIRO D E 1966 

Dispõe sobre a criação de Ginásio Estadual'nó Município de Peruíbe 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : * " . 
Ar t i gc 1.° — É criado u m Ginásio Espádua* em Peruíbe: 
Ar t igo 2° — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações necessárias a 
ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t i gc 3.° — Esta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de jane iro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i cada na D i r e t o r i a G e r a l da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de jane i ro de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

LEI N.° 9.242, DE 19 D E JANEIRO DE 1966 

Transforma em Colégio Estadual o Ginásio Estadual "Prof. Manuel Ciridião 
Buarque", de Vila Ipojuca, na Capital 

.O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a, Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i go 1." — Passa, a funcionar- como Colégio Es tadua l o Ginásio E s * 

tadua l " P r o f . M a n u e l Ciridião B u a r q u e " , de V i l a Ipojuca, n a C a p i t a l . 
A r t i go 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. 

Ar t i go 3.° — E s t a lei entrará em vigor n a data de sua publicação. 
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Ar t i go 4.° — Revogam -se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de jane i ro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . . 
José Carlos de Ataliba Nogue i ra 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia dé Bstado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de jane i ro de 1966. 

Miguel Sansigolo. D i r e to r Ge ra l , Subst i tuto 

LEI N . 9.243, D E 19 D E JANEIRO DE 1966 

Transforma em Colégio Estadual o Ginásio Estadual "Prof. Morais Pacheco", 
de B a u r u 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta é eu promulgo a 

seguinte l e i : 
. Ar t igo 1.° — Passa a func ionar como Colégio E s t a d u a l o Ginásio E s 

tadua l " P r o f . Mo ra i s P a c h e c o " de B a u r u . 
Ar t igo 2.° — A le i orçamentária do exercício e m que se der a i n s t a 

lação do Colégio ora criado consignará dotaçõçs necessárias a ocorrer as res
pectivas despesas. 

Ar t igo 3.° — Es ta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de ianeiro de 1966 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de janeiro de 1966. 

Migue l Sansigolo, D i re tor Ge ra l Subst i tuto 

LEI N . 9.244, D E 19 DE JANEIRO D£ ^ 

Dispõe sobre a transformação em Colégio Estadual do 'Ginásio Estadual 
"Cesário Carlos de Almeida", de Laranjal Paulista. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu p romulgo a 

6eguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — É t ransformado em Colégio Es tadua l o Ginásio E s t a d u a l 

"Cesário Car los de A l m e i d a " , de L a r a n j a l pau l i s t a . 
Ar t igo 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação dó estabelecimento de ensino de que t ra ta esta lei consignará dotações 
necessárias a ocorrer às respectivas despesas. 

Art igo 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 19 de janeiro de 1966 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B E R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i c ada ria D n e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
.íto-Governo, aos 20 de jane iro de 1966. 

Migue l Sans igo lo , D i re to r G e r a l . Subst i tuto 

LEI N . 9.245, D E 19 DE JANEIRO DE 1966 

Passa a func ionar como Colégio o Ginásio Es tadua l de Queluz 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

«eguinte l e i : 
Ar t igo 1° — Passa a func ionar como Colégio o Ginásio E s t a d u a l 

. " P r o f e s s o r José de. P a u l a França", de Queluz 
' A r t i g o 2.° — A lei orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do Colégio ora cr iado consignará dotações necessárias a ocorrer às res
pect ivas desnesas. 

Ar t i ao 3.° — Esta l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de jane i i o de 1966 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pnbl ienda na -Diretoria G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de jane iro de 1966. 

Migiiel Sansigolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N . 9.246, DE 19 DE JANEIRO DE 1966 

Dispõe sobre o funcionamento como Colégio do Ginásio .Estadual "Anne Frank", 
da Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo 1.» — Passa a func ionar como Colégio E s t a d u a l o Ginásio 

E s t a d u a l " A n n e F r a n k " , da C a p i t a l . 


